
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.869.463/0001-09 DUNS®: 678445512
Razão Social: ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 393026 - SUPERINTENDENCIA REG.ESTADO DE ALAGOAS DNIT
Data Aplicação: 12/08/2019
Número do Processo: 50620500383201749 Número do Contrato: TT 304/2014
Descrição/Justificativa: Diante da violação contratual praticada por parte da ESSE – ENGENHARIA,

SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA., do qual a mesma não
conseguiu afastar sua responsabilidade durante a instrução do  PAAR,
particularmente os subitens 8.1.1. e 8.1.8. da CLÁUSULA OITAVA do contrato,
é DEVER da Administração Pública aplicar a penalidade adequada ao agravo,
de modo que as sanções mais graves sejam aplicadas às condutas mais
reprováveis.

Ocorrência 1:

Emitido em: 19/11/2024 16:38 de
CPF: 798.XXX.XXX-91      Nome: ANDREA RODRIGUES PEREIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393003 - DEPARTAMENTO NACIONAL INFRAEST.DE TRANSPORTES
Data Aplicação: 24/10/2017 Valor da Multa: R$ 47.973,94
Número do Processo: 50600009094201667 Número do Contrato: TT-1086/2013-00
Descrição/Justificativa: O Coord-Geral de Operações Rodoviárias do DNIT decidiu aplicar a

penalidade de multa de R$ 101.289,36 por descumprimento contratual - fls. 241
a 158 - SEI 1906386

A empresa foi devidamente notificada em 24/10/2017 - fls. 297, SEI 1906386

O Coord-Geral de Operações Rodoviárias - Substituto, decidiu RETIFICAR, a
Decisão de Primeira Instância e aplicar a penalidade de MULTA DE R$
47.973,94. - SEI 4604712

O DIRETOR-GERAL do DNIT CONHECEU o Recurso Administrativo e no
mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO, apenas quanto à proporcionalidade
da multa, acolhendo a reconsideração - SEI 4877172

A multa foi paga pela empresa em 15 parcelas mensais.

Processo n 50600.009094/2016-67

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 393003 - DEPARTAMENTO NACIONAL INFRAEST.DE TRANSPORTES
Data Aplicação: 08/04/2019 Valor da Multa: R$ 13.839,88
Número do Processo: 50600009095201610 Número do Contrato: TT-304/2014-00
Descrição/Justificativa: MULTA no valor de R$ 13.839,88 (treze mil, oitocentos e trinta e nove reais e

oitenta e oito centavos), pelo descumprimento das Cláusulas Quarta e Oitava
do Contrato TT-304/2014-00.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393029 - SUP. REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Data Aplicação: 17/08/2021 Valor da Multa: R$ 34.742,49
Número do Processo: 50604.001920/2018 Número do Contrato: TT-509/2013
Descrição/Justificativa: Atraso injustificado no cumprimento de obrigação contratual, alusivo ao

refazimento de sinalização horizontal executada em desacordo com o previsto
no Contrato TT-509/2013 e seus anexos

Ocorrência 4:

Emitido em: 19/11/2024 16:38 de
CPF: 798.XXX.XXX-91      Nome: ANDREA RODRIGUES PEREIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393029 - SUP. REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Data Aplicação: 06/11/2020 Valor da Multa: R$ 32.333,41
Número do Processo: 50604.002563/2018 Número do Contrato: TT-509/2013
Descrição/Justificativa: MULTA referente a 15% das parcelas inadimplentes, totalizando R$ 32.333,41

(trinta e dois mil trezentos e trinta e três reais e quarenta e um centavos), pela
inexecução parcial do objeto contratado, alusivos aos serviços de manutenção e
conservação previstos no Contrato TT-509/2013.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393029 - SUP. REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO
Data Aplicação: 28/12/2020 Valor da Multa: R$ 33.930,08
Número do Processo: 50604.002563/2018 Número do Contrato: TT-509/2013
Descrição/Justificativa: Inexecução parcial do objeto contratado, alusivos aos serviços de manutenção e

conservação previstos

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393021 - SUP. REG. DO DNIT NO EST. DO RIO G. DO NORTE
Data Aplicação: 20/03/2020 Valor da Multa: R$ 52.624,76
Número do Processo: 50614000290/15-36 Número do Contrato: TT Nº 274/2013-00
Descrição/Justificativa: Na apreciação do pedido de Revisão Administrativa do consórcio ESSE/CLC

interposta em face da decisão do Superintendente Regional do DNIT/RN, que
resultou na aplicação da sanção de MULTA, no bojo do Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade nº 50614.000290/2015-36,
resolveu-se no mérito PROVER PARCIALMENTE, para
ALTERAR/REFORMAR a penalidade/sanção de MULTA, reduzindo a mesma
ao valor de R$ 52.624,76 (cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais
e setenta e seis centavos), com data base janeiro/2012. (a ser corrigida)

Ocorrência 7:

Emitido em: 19/11/2024 16:38 de
CPF: 798.XXX.XXX-91      Nome: ANDREA RODRIGUES PEREIRA
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Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393015 - SUP. REG. DO DNIT NO ESTADO DE SERGIPE
Data Aplicação: 16/11/2021 Valor da Multa: R$ 71.643,97
Número do Processo: 50621000227202159 Número do Contrato: 710/2019
Descrição/Justificativa: O Coord. Eng/DNIT/SE decidiu aplicar a penalidade de MULTA no valor de

R$ 71.643,97, por descump. contratual - SEI nº 9704926.
A empresa ESSE - Engenharia foi notificada da Decisão de 1ª Inst. em
18/11/2021-SEI nº 9767594.
O Superintendente do DNIT/SE decidiu aplicar a penalidade de MULTA no
valor de R$ 71.643,97 (setenta e um mil e seiscentos e quarenta e três reais e
noventa e sete centavos), por descumprimento contratual - SEI nº 10554593.
A ESSE - Engenharia foi notificada da Decisão de 2ª Instância em 23/02/2022-
SEI nº 10618681.
A DIREX deferiu parcel. débito-12 parc. mensais - SEI nº 11018544. Multa
paga, conf. desp. SECONF/SE - SEI nº 18163807.
Proc. SEI nº 50621.000227/2021-59.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393021 - SUP. REG. DO DNIT NO EST. DO RIO G. DO NORTE
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 11/05/2018 Prazo Final: 03/06/2018
Número do Processo: 50614000290/15-36 Número do Contrato: TT Nº 274/2013-00
Descrição/Justificativa: Consórcio ESSE/CLC em decisão de 1ª instância publicada em 11.05.2018, sem

efeito suspensivo, sofreu penalidade de SUSPENSÃO de 2(dois) anos.
Consórcio solicitou efeito suspensivo da decisão, o qual foi concedido no dia
04.06.2018(cumprindo até essa data um período de 24 dias). Após recurso
administrativo e decisão de 2ª instância publicada em 21.06.2018, o prazo da
penalidade de SUSPENSÃO foi reformado, o que era 2(dois) anos passou para
1(hum) mês, sem efeito suspensivo.(cumprindo, assim, o restante do período da
penalidade)

Ocorrência 9:

Emitido em: 19/11/2024 16:38 de
CPF: 798.XXX.XXX-91      Nome: ANDREA RODRIGUES PEREIRA
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Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 393021 - SUP. REG. DO DNIT NO EST. DO RIO G. DO NORTE
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 21/06/2018 Prazo Final: 26/06/2018
Número do Processo: 50614000290/15-36 Número do Contrato: TT Nº 274/2013-00
Descrição/Justificativa: Consórcio ESSE/CLC em decisão de 1ª instância publicada em 11.05.2018, sem

efeito suspensivo, sofreu penalidade de SUSPENSÃO de 2(dois) anos.
Consórcio solicitou efeito suspensivo da decisão, o qual foi concedido no dia
04.06.2018(cumprindo até essa data um período de 24 dias). Após recurso
administrativo e decisão de 2ª instância publicada em 21.06.2018, o prazo da
penalidade de SUSPENSÃO foi reformado, o que era 2(dois) anos passou para
1(hum) mês, sem efeito suspensivo.(cumprindo, assim, o restante do período da
penalidade)

Ocorrência 10:

Emitido em: 19/11/2024 16:38 de
CPF: 798.XXX.XXX-91      Nome: ANDREA RODRIGUES PEREIRA
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